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Como fazer o reporte para a fase de Avaliação para o selo do EAPP 
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Esta seção do documento mostrará as etapas para se fazer o reporte para a fase de “Avaliação” 

para o selo do Pilar de Acesso à Energia e Pobreza Energética. Como primeira etapa, consulte 

a Figura 1. do Anexo ao fim deste documento para ver os atributos regionais e suas regiões 

correspondentes do GCoM, bem como quais requisitos do CRF eles abordam. 

Pergunta 3.1 

• Para todos os indicadores regionais, as cidades informantes devem fornecer um link ou anexo 

de uma avaliação de energia na coluna 4 e uma descrição da avaliação de energia na coluna 5. 

 

 

Fazer o reporte dos indicadores do Atributo de Energia Sustentável 

• Se tiver selecionado o indicador “Consumo de energia proveniente de fontes de energia 

renovável” para o atributo regional de Energia Sustentável, reporte os dados corretos nas 

coluna 1, 2 e 4 da pergunta 3.1. 
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• Se tiver selecionado o indicador “Composição das fontes da energia térmica (aquecimento e 

refrigeração) consumida dentro dos limites locais” para o atributo regional de Energia 

Sustentável, selecione a opção “Dados de composição do consumo de Energia Térmica 

(aquecimento e refrigeração)” na coluna 3 para que seja exibida a pergunta 3.1b.  

Também deve ser indicada na coluna 4 a avaliação relacionada à energia realizada para a 

jurisdição. Siga as próximas etapas na seção “Pergunta 3.1b” deste documento para fazer o 

reporte deste indicador corretamente. 

 
 

• Se tiver selecionado os indicadores “Capacidade instalada de fontes de energia renovável 

dentro dos limites locais” ou “Energia total gerada por fontes de energia renovável dentro dos 

limites locais” para o atributo regional de Energia Sustentável, selecione a opção “Dados de 

composição da geração de energia” na coluna 3 para que seja exibida a pergunta 3.1c. Também 

deve ser indicada na coluna 4 a avaliação relacionada à energia realizada para a jurisdição. Siga 

as próximas etapas na seção “Pergunta 3.1c” deste documento para fazer o reporte deste 

indicador corretamente. 

 

 



 

4 
 

Pergunta 3.1b  

• Se tiver selecionado o indicador “Composição das fontes da energia térmica (aquecimento e 

refrigeração) consumida dentro dos limites locais” para o atributo regional de Energia Sustentável, 

reporte um valor na coluna 1, bem como um valor nas colunas 3-15 para qualquer fonte de 

consumo de energia existente na sua jurisdição, após seguir as etapas iniciais para este indicador 

na seção “Pergunta 3.1” deste documento. 

• Preencha todos os campos “Porcentagem do consumo total proveniente de...” relevantes cujos 

dados estiverem disponíveis (colunas 3 a 15). Se não houver dados disponíveis, o campo pode ser 

deixado em branco. Se não for consumida nenhuma energia térmica proveniente dessa fonte, 

insira 0 no campo. Os valores de porcentagem inseridos devem somar 100% 
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Pergunta 3.1c 

• Se tiver selecionado o indicador “Capacidade instalada das fontes de energia renovável dentro 

dos limites locais” para o atributo regional de Energia Sustentável, reporte um valor (coluna 

1) ou uma abreviação válida (coluna 2) para todas as fontes de energia, após seguir as etapas 

iniciais de reporte deste indicador na seção “Pergunta 3.1” deste documento. Observe que 

deixar a resposta em branco ou reportar “0” ou “NE” não estão em conformidade com o selo 

de avaliação do EAPP. 

 
 

• Se tiver selecionado o indicador “Energia total gerada a partir de fontes de energia renovável 

dentro dos limites locais” para o atributo regional de Energia Sustentável, reporte um valor (coluna 

3) ou uma abreviação válida (coluna 4) para todas as fontes de energia, após seguir as etapas 

iniciais de reporte deste indicador na seção “Pergunta 3.1” deste documento. Observe que deixar 

a resposta em branco ou reportar “0” ou “NE” não estão em conformidade com o selo de 

avaliação do EAPP. 
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Pergunta 3.2 

• Se tiver selecionado o indicador “Porcentagem de residências dentro do município com acesso 

a combustíveis e tecnologias limpos para cozinhar” para o atributo regional de Energia 

Sustentável, indique um valor na coluna 1 para fazer o reporte deste indicador corretamente. 

O reporte “Não estimado” não está em conformidade. 

 

 

 

Fazer o reporte dos indicadores do Atributo de Energia a Preços Acessíveis 

Pergunta 3.3 

• Se tiver selecionado o indicador “Porcentagem de residências ou população dentro dos limites da 

cidade que gasta até X% da renda com o serviço de energia” para o atributo regional de Energia a 

Preços Acessíveis, selecione “Porcentagem de residências dentro dos limites da jurisdição que 

enfrenta a pobreza energética” ou “Porcentagem da população total dentro dos limites da 

jurisdição que enfrenta a pobreza energética” na coluna 1 e indique um valor nas colunas 2 e 3. 
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Fazer o reporte dos indicadores do Atributo de Energia Segura 

Pergunta 3.4 

• Se tiver selecionado o indicador “Porcentagem da população ou de residências do município com 

acesso à eletricidade” para o atributo regional de Energia Segura, selecione a opção “Dados 

disponíveis para o reporte” na coluna 1/Linha 1 e reporte um valor nas colunas 2 e 3. 

 
 

• Se tiver selecionado o indicador “Duração média da eletricidade disponível” para o atributo 

regional de Energia Segura, selecione a opção “Dados disponíveis para o reporte” na coluna 

1/Linha 2 e reporte um valor nas colunas 2 e 3. 
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• Se tiver selecionado o indicador “Consumo médio anual de energia per capita” para o atributo 

regional de Energia Segura, selecione a opção “Dados disponíveis para o reporte” na coluna 

1/Linha 3 e reporte um valor nas colunas 2 e 3 para fazer o reporte deste indicador 

corretamente. 
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Como fazer o reporte para a fase de Meta para o selo do EAPP 

 

Esta seção do documento mostrará as etapas para se fazer o reporte para a fase de “Meta” para o selo 

do Pilar de Acesso à Energia e Pobreza Energética. Consulte a Figura 2. do Anexo ao fim deste 

documento para ver os atributos regionais e suas metas específicas e regiões correspondentes do 

GCoM, bem como quais requisitos do CRF eles abordam. 

 

Pergunta 6.1 

Reportar a meta geral do EAPP 

• Todas as cidades de todos os atributos regionais de energia devem selecionar uma meta geral 

para reportar 

o Meta geral: Os governos locais devem adotar uma meta para um aumento relativo 

quantificado de acesso à energia e/ou alívio da pobreza energética, no sentido de um 

acesso universal à energia em alinhamento com o ODS 7. A meta deve definir o 

aumento percentual estimado de acesso à energia e/ou a redução da pobreza 

energética em 2030, em comparação com seu ano-base selecionado. 
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Reportar a meta específica do EAPP: 

• As cidades também devem reportar pelo menos uma meta específica relevante para o atributo 

regional de energia selecionado pela sua região do GCoM. Veja a lista de metas específicas e 

seus atributos regionais correspondentes na Figura 2. do Anexo ao fim deste documento. 

 

A) Para o reporte do Atributo de Energia Sustentável por signatários 

1. Se sua região do GCoM tiver selecionado o atributo de energia de Energia Sustentável, é 

necessário selecionar e reportar pelo menos uma das seguintes metas específicas na coluna 

1: 

o Melhoria na capacidade instalada de fontes de energia renovável (RES) dentro dos 

limites locais  

o Aumento da energia total gerada por fontes de energia renovável dentro dos limites 

locais 

o Aumento do consumo de energia proveniente de fontes de energia renováveis 

o Aumento do número de residências dentro do município com acesso a combustíveis 

e tecnologias limpos para cozinhar 

o “Melhoria da qualidade ecológica” da composição de fontes da energia térmica 

(aquecimento e refrigeração) consumida na cidade 

• Também é possível fazer o reporte de eventuais metas encontradas nos tipos de meta 

destacados com o círculo vermelho abaixo:

 
• Também é possível fazer o reporte das seguintes metas no tipo “Meta de pobreza 

energética/acesso à energia”: 
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*Use a opção “Outro tipo de meta de pobreza energética/acesso à energia, especifique” para fazer o reporte 

da meta específica ““Melhoria da qualidade ecológica” da composição de fontes da energia térmica 

(aquecimento e refrigeração) consumida na cidade” 

 

2. Além disso, também é necessário reportar dados nas seguintes colunas: 

a. Se a meta for energia renovável: Colunas 3, 5, 6, 7, 8, 9 e 10. 

b. Se a meta não for energia renovável: Colunas 3, 5, 7, 8, 9 e 10 

 

3. Além disso, assegure-se de que, na coluna 9, seu ano da meta é igual ou posterior ao seu ano de 

reporte, e que a métrica da sua meta é uma porcentagem. 

 

4. Por fim, em 6.1, coluna 10 “Valor da métrica no ano da meta”, as cidades do GCoM devem garantir que 

o reporte do aumento/redução seja feito como variação percentual com relação ao ano-base. Por 

exemplo: uma redução/um aumento de 50% com relação a 2010. Este é um requisito para a validação 

do GCoM no Pilar de Acesso à Energia e Pobreza Energética. 
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B)  Para o reporte do Atributo de Energia a Preços Acessíveis por signatários 

1. Se sua região do GCoM tiver selecionado o atributo de Energia a Preços Acessíveis, é necessário 

selecionar e reportar pelo menos uma das seguintes metas na coluna 1: 

a. Redução da porcentagem de residências ou da população dentro dos limites da cidade 

que enfrenta a pobreza energética 

b. Aumento da eficiência energética das construções 

• Também é possível selecionar qualquer meta no tipo de meta de “Eficiência energética”: 

 
 

• Também é possível fazer o reporte das metas em destaque no tipo de “Meta de pobreza 

energética/acesso à energia” 
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2. Além disso, também é necessário indicar um valor nas colunas 3, 5, 7, 8, 9 e 10 para reportar 

corretamente a fase de “Meta” do selo para o atributo de Energia a Preços Acessíveis. 

 

 
 

 

C) Para o reporte do Atributo de Energia Segura por signatários 

 

1. Se sua região do GCoM tiver selecionado o atributo de Energia Segura, é necessário selecionar e 

reportar pelo menos uma das seguintes metas na coluna 1: 

a. Aumento da duração média da eletricidade disponível até 2030 em relação ao seu ano-

base. 

b. Aumento da porcentagem da população ou de residências com acesso à eletricidade até 

2030 em relação ao ano-base 

c. “Melhoria” no consumo médio anual de energia per capita (sem afetar o nível e a 

qualidade dos serviços de energia utilizados) 

 

 

 

• Também é possível reportar os tipos de meta “Abordagem do acesso à energia” e “Outro tipo e 

meta de pobreza energética/acesso à energia, especifique” (se o outro tipo de meta de pobreza 

energética/acesso à energia estiver relacionado à energia segura): 
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2. Além disso, também é necessário indicar um valor nas colunas 3, 5, 7, 8, 9 e 10 para reportar 

corretamente a fase de “Meta” do selo para o Atributo de Energia Segura. 
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Plano do EAPP 

*A fase de “Plano” para o selo do EAPP é reportada da mesma maneira, independentemente dos atributos 

de energia regionais selecionados. 

Pergunta 7.1  

• Selecione a opção “Sim, nossa jurisdição tem um plano ou uma estratégia de ação climática”. 

 
Pergunta 7.1a 

• Selecione uma (ou mais) das seguintes opções envolvendo planos relacionados à energia na coluna 

1: 

o Plano climático integrado (abordando a mitigação, a adaptação e os problemas de energia) 

o Plano climático integrado (abordando a mitigação e a energia) 

o Plano climático integrado (abordando a adaptação e a energia) 

o Plano independente de energia 

 

 

 

 

 

 

 

• Em seguida, é necessário reportar um valor nas colunas 2, 3, 4, 5, 7, 9, 10, 11 e 12 para enviar e 

reportar corretamente um plano relacionado à energia para a fase de “Plano” para o selo do EAPP. 
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Pergunta 8.1 

• Para reportar uma ação relacionada à energia para a fase de “Plano” para o selo do EAPP, é 

necessário primeiro inserir uma ação na coluna 1. Na lista de opções, insira sua ação 

relacionada à energia selecionando “Outro, especifique” e reportando a ação na caixa de texto 

exibida. 

 

 

 

• Além disso, também é necessário indicar um valor nas colunas 3, 5, 11, 13 (é necessário 

selecionar “Sim”) e 14 (a seleção de “Ação não relacionada ao acesso à energia e/ou a 

indicador(es) de pobreza” não está em conformidade) para reportar por completo sua ação 

relacionada à energia em plena conformidade: 
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Pergunta 9.1 

• Para reportar uma ação relacionada à energia para a fase de “Plano” para o selo do EAPP, é 

necessário primeiro inserir uma ação na coluna 1. Abra a lista da coluna 1 e selecione qualquer 

ação relacionada à energia que a jurisdição está realizando. É possível reportar qualquer ação nos 

tipos de ação “Energia estacionária” e “Geração de energia fornecida pela rede” OU, se nenhuma 

das ações listadas nesses tipos de meta forem realizados pela jurisdição, é possível rolar até o fim 

da lista para inserir sua ação relacionada à energia, selecionando “Outro, especifique” e 

reportando a ação no campo de texto exibido: 

 

 
OU  

 

     
          

• Em seguida, é necessário indicar um valor nas colunas 2, 9 e 12, selecionar a opção “Sim” na coluna 

14 e selecionar o indicador de avaliação de energia relacionado na coluna 15 (a seleção de “Ação 

não relacionada ao acesso à energia e/ou a indicador(es) de pobreza” não está em 

conformidade): 
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Anexo 
 

 

Figura A. Como reportar o EAPP ‘Avaliação’ por meio do CDP-ICLEI Track: Passo a Passo 
 

 

 
Fase do selo 

EAPP 

 
Atributo 

 
Requisito do CRF 

Número da 
pergunta do 

CDP-ICLEI 
Track 

 
Avaliação 
Princípios 

gerais 
 

 
 
 
 
 

Princípio geral da 
avaliação 

 
 
 
 

Os governos locais devem preparar 
e enviar uma avaliação de acesso à 
energia e pobreza energética 
dentro de dois anos após o 
compromisso com o GCoM. 
 
A avaliação deve analisar o acesso 
à energia e as condições de 
pobreza energética do município 
considerando três atributos 
energéticos principais:  
· Energia segura 

· Energia sustentável 
· Energia acessível 
 

 
 
 
 
 

NA  
 
 
 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Princípio geral da 
avaliação 

 
 
 

A avaliação do acesso à energia e 
da pobreza energética deve 
fornecer informações sobre o(s) 
atributo(s) energético(s) 
considerado(s) mais relevante(s) 
por cada Pacto Regional e 
Nacional. Os atributos específicos 
da região e do país serão 
disponibilizados por meio de 
versões regionalizadas do Marco 
Comum de Reporte (CRF) e 
comunicados pelos helpdesks do 
Pacto Regional/Nacional. 
 
A avaliação deve incluir pelo 
menos um indicador obrigatório 
para cada atributo de energia 
considerado relevante pelo 
respectivo Pacto Regional/Nacional 
do governo local. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ver abaixo 
 
 
 

Atributo de energia sustentável: os Pactos Regionais/Nacionais do GCoM do Japão, da 
América Latina, do Oriente Médio e do Norte da África, da República da Coreia, China, e 
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da Leste Asiático exigem que as cidades reportem pelo menos um indicador desse 
atributo. 

 

 
 
 

Avaliação 

Energia sustentável 
 
 
 
 
 
 
 

Consumo de energia proveniente 
de fontes de energia renováveis 
(indicador de energia sustentável) 
 

 
 

3.1 

Combinação de fontes de energia 
térmica (aquecimento e 
resfriamento) consumida dentro 
do limite local (indicador de 
energia sustentável) 
 

 
 

3.1 e 3.1b 

Capacidade instalada de fontes de 
energia renovável dentro do limite 
local (indicador de energia 
sustentável) 
 

 
 

3.1 e 3.1c 

Energia total gerada a partir de 
fontes de energia renováveis 
dentro do limite local (indicador de 
energia sustentável) 
 

 
3.1 e 3.1c 

Porcentagem de agregados 
familiares no município com acesso 
a tecnologias e combustíveis 
limpos para cozinhar (indicador de 
energia sustentável) 
 

 
 
 

3.2 

Atributo de energia acessível: os Pactos Regionais/Nacionais do GCoM da Europa Oriental 
e Ásia Central, da União Europeia e da Europa Ocidental, da América do Norte, da 
República da Coreia, e da Oceanía exigem que as cidades reportem esse atributo. 

 

 
 

Avaliação 

 
Atributo de Energia 

Acessível 

Porcentagem de casas ou 
população dentro dos limites da 
cidade que gastam até X% da renda 
em serviços de energia (indicador 
de energia acessível) 
 

 
 
 
 

3.3 

Atributo de energia segura: os Pactos Regionais/Nacionais do GCoM do Sul da Ásia, do 
Sudeste da Ásia, da África subsaariana, e da Leste Asiático exigem que as cidades 

reportem esse atributo. 

 
 
 
 
 

Avaliação 

 
 
 
 
 
 

Energia segura 
 
 

Porcentagem da população do 
município ou das casas com acesso 
à eletricidade (indicador de energia 
segura) 
 

 
 

3.4 

Duração média da eletricidade 
disponível (indicador de energia 
segura) 
 

 
 

3.4 
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Consumo anual médio de energia 
per capita (indicador de energia 
segura) 
 

 
 

3.4 

Os seguintes requisitos da Fase do Selo “Meta” são sobre todas as regiões/atributos escolhidos. 

 

Fase do Selo 
EAPP 

Requisitos do CRF Número da 
pergunta do CDP-

ICLEI Track 
 
 

Meta 

Os governos locais devem definir e 
relatar metas em toda a cidade 
que facilitem o acesso à energia 
e/ou aliviem a pobreza energética 
das comunidades por meio de 
uma abordagem composta que 
considere três atributos distintos, 
mas interconectados: energia 
segura, energia acessível e energia 
sustentável. 
 

 
 

6.1 

 Os governos locais devem definir 
sua meta de acordo com o 
componente de acesso universal à 
energia do Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável nº 7 
(ODS 7) da ONU e definir pelo 
menos uma meta que facilite o 
acesso à energia e alivie a pobreza 
energética quanto às três 
características mencionadas 
dentro de dois anos após ingressar 
no GCoM ou, para signatários 
membros do GCoM, mediante a 
ativação do EAPP. 
 

 
 
 
 
 
 

6.1 

 Limite (cobertura geográfica): o 
limite da meta deve ser 
consistente com o limite da 
cidade. Os governos locais podem 
desenvolver metas em conjunto 
com o(s) signatário(s) vizinho(s). 
Se o limite for maior que o limite 
da cidade, isso precisa ser 
especificado. 
 

 
 
 
 

6.1 

 Definição de metas: os governos 
locais devem adotar uma meta 
para um aumento relativo 
quantificado do acesso à energia 
e/ou alívio da pobreza energética 

 
 
 

6.1 
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no sentido de acesso universal à 
energia em alinhamento com o 
ODS 7. 
 

 
 
 
 
Veja a Figura B 
neste Anexo para 
ver as metas 
relevantes de cada 
atributo regional 

Definição de meta: a meta deve 
definir o aumento percentual 
estimado de acesso à energia e/ou 
diminuição da pobreza energética 
em 2030 em comparação com o 
ano base selecionado. 
Além disso, os governos locais 
devem definir pelo menos uma 
meta que aborde o acesso à 
energia e alivie a pobreza 
energética do atributo de energia 
selecionado regionalmente. 
 

 
 
 
 
 

6.1 

 Ano-alvo: o ano-alvo (o ano em 
que os governos locais pretendem 
atingir a meta estabelecida) deve 
estar alinhado com os 
compromissos nacionais, como 
Contribuições Nacionalmente 
Determinadas (NDC) (quando 
aplicável) ou conforme 
estabelecido pelos Pactos 
Regionais/Nacionais. 
 

 
 
 
 

6.1 

 Valor do ano base: o ano base 
deve ser aquele definido nas 
estruturas nacionais ou Pactos 
Regionais/Nacionais (quando 
aplicável ou disponível) ou deve 
ser o ano usado na avaliação de 
acesso à energia e pobreza, no 
qual o status do governo local está 
bem documentado. 
 

 
 
 
 
 
 

6.1 

 Ambição: ao definir uma meta, os 
governos locais devem 
demonstrar comprometimento 
para aumentar o acesso à energia 
e/ou reduzir a pobreza energética. 
Os governos locais devem declarar 
esses compromissos em seu(s) 
plano(s). 
 

 
 
 

 
7.1a 

 Unidades: a meta deve ser 
reportada em percentual (%) em 
relação ao ano base. Se houver 
dados absolutos disponíveis, o 

 
 
 

6.1 
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signatário deve relatar a 
porcentagem, além dos dados 
quantitativos. 
 

  

 

Os seguintes requisites da Fase do Selo “Plano” são sobre todas as regiões/atributos escolhidos. 

 

Fase do Selo 
EAPP 

Requisitos do CRF Número da 
pergunta do CDP-

ICLEI Track 

 
 

Plano 

Os governos locais devem 
desenvolver planos de mitigação 
das mudanças climáticas, 
adaptação (resiliência climática) e 
acesso à energia e/ou pobreza, 
que podem ser apresentados de 
forma separada ou integrada. 
 

 
 
 

7.1/7.1a 

 Tal como acontece com os planos 
de mitigação e adaptação, o(s) 
plano(s) de ação autônoma do 
EAP ou a seção EAP de um plano 
de ação climática integrado 
deve(m) incluir as seguintes 
informações: 

 
 

Ver abaixo 

 Nome dos governos locais que 
adotaram formalmente o plano e 
a data da adesão. 
 

 
7.1a 

 Equipe do autor 
principal/responsável pelo plano 
de ação/equipe de coordenação 
nos governos locais 
 

 
7.1a 

 Descrição dos processos de 
engajamento das partes 
interessadas 
 

 
7.1a 

 Esta ação contribui para os 
objetivos de acesso à energia e/ou 
pobreza da sua jurisdição (metas 
de acesso à energia) 
 

 
 

8.1/9.1 

 Todas as ações dos setores 
prioritários (identificadas nas 
avaliações de acesso à energia e 

 
 

7.1a 
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pobreza e indiretamente nas 
avaliações dos outros pilares) 
 

 Descrições de cada ação 
 

 
8.1/9.1 

 Sinergias, trade-offs e co-
benefícios de mitigação, ações de 
adaptação e de acesso à energia. 
 

 
 

7.1a/8.1/9.1 

 Para cada ação/área de 
ação/setor, os planos de ação 
devem fornecer as seguintes 
informações: 
 

 
 

Ver abaixo 

 Breve descrição da ação/área de 
atuação/setor 
 

 
8.1/9.1 

 Avaliação de economia de energia, 
produção de energia renovável, 
vulnerabilidades abordadas, 
potencial (opcional) redução de 
emissões de GEE por ação. 
 

 
 

9.1 

 Indicadores relacionados e como a 
implementação da ação impacta o 
valor dos indicadores do EPA 
 

 
 

8.1/9.1 

 

Figura B. Como se reportar ao EAPP 'Meta' através do CDP-ICLEI Track: Passo a passo 

 

Meta Geral (Todos os atributos) 

Os governos locais devem adoptar uma meta para um aumento relativo quantificado do 
acesso à energia e/ou redução da pobreza energética para o acesso universal à energia 
em alinhamento com o ODS 7. O objectivo deve definir o aumento percentual estimado 
do acesso à energia e/ou a diminuição da pobreza energética em 2030, em comparação 
com o ano de referência seleccionado. 

 

Além disso, os governos locais devem definir pelo menos uma meta que aborde o acesso à 

energia e alivie a pobreza energética a partir do atributo de energia seleccionado 

regionalmente. As autarquias locais devem seleccionar o(s) seu(s) objectivo(s) a partir da 

lista de objectivos abaixo indicada. 

 

Atributo regional Região Metas específicos relacionadas 
 
 
 

 
Japão 
 

1. Aumentar a capacidade instalada de 
fontes de energia renováveis (FER) dentro 
dos limites locais 7  
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Energia Sustentável 

América Latina 
 
Oriente Médio e Norte da 
África 
República da Coreia 
 
China 
 
Leste Asiático 

2. Aumentar a energia total gerada a partir 
de FER dentro dos limites locais  

3. Aumentar o consumo de energia das FER  
4. Aumentar as residências dentro do 

município com acesso a combustíveis e 
tecnologias de cozinha limpas  

5. "Melhorar o verde" do mix de fontes de 
energia térmica (aquecimento e 
resfriamento) consumida em sua cidade 

 
 
 
 
 

Energia segura 
 

 
Sul da Ásia 
 
Sudeste Asiático 
 
África Sub-Sahariana 
 
Leste Asiático 

1. Aumentar a duração média da eletricidade 
disponível até 2030 em relação ao seu 
ano-base  

2. Aumentar a porcentagem da população ou 
dos domicílios com acesso à eletricidade 
até 2030 em relação ao ano-base  

3. "Melhorar" o consumo médio anual de 
energia per capita (sem afetar o nível e a 
qualidade dos serviços energéticos 
utilizados) 

 
 
 
 

Atributo de Energia 
Acessível 

 
Europa Oriental e Ásia 
Central 
 
Europa Ocidental e União 
Européia 
 
América do Norte 
 
República da Coreia 
 
Oceania 

1. Reduzir a porcentagem de lares ou 
população dentro dos limites da cidade 
que enfrentam a pobreza energética  

2. Aumentar a eficiência energética dos 
edifícios 

 

 

 

 


